LEI Nº 11.432, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2022
 

Altera a Lei nº 11.397/22, que “Consolida legislação que institui datas comemorativas no Município”, para incluir o Dia Municipal do Protetor de Animais.

 

O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Fica acrescentado ao Capítulo II da Lei nº 11.397, de 30 de agosto de 2022, o seguinte art. 54-A:

“Art. 54-A - Fica instituído o Dia Municipal do Protetor de Animais, a ser celebrado, anualmente, no dia 10 de agosto, com o objetivo de conscientizar a população sobre a importância do protetor de animais para a saúde pública e para a proteção e a promoção dos direitos dos animais.”.

Art. 2º - A letra “H” do Anexo I da Lei nº 11.397/22 passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO I

DIA COMEMORATIVO
[...]

H - Dias comemorativos de agosto:

	AGOSTO
	COMEMORAÇÃO

	2/8
	Dia Municipal da Ordem Rosacruz

	3/8
	Dia do Capoeirista

	3/8
	Dia Municipal da Capoeira

	3/8
	Dia Municipal do Skate

	6/8
	Dia Municipal da Tecnologia da Informação

	6/8
	Dia Municipal do Ar

	8/8
	Dia Municipal de São Domingos

	10/8
	Dia Municipal do Agente de Segurança Socioeducativo

	10/8
	Dia Municipal do Protetor de Animais

	11/8
	Dia do Garçom e do Profissional de Eventos

	11/8
	Dia do Mâitre

	11/8
	Dia Municipal do Advogado

	13/8
	Dia do Economista

	15/8
	Dia do Mutirão da Saúde

	15/8
	Dia Municipal do Congado

	17/8
	Dia do Camelô

	20/8
	Dia Municipal do Maçom

	25/8
	Dia Municipal do Guarda Municipal de Belo Horizonte

	27/8
	Dia Municipal da Luta de Braço

	28/8
	Dia Nacional dos Bancários

	30/8
	Dia Municipal de Padre Eustáquio

	31/8
	Dia Municipal da Reciclagem

	último domingo de agosto
	Dia Municipal do Catador de Papel e Outros Materiais Recicláveis


.”
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Belo Horizonte, 2 de dezembro de 2022.

 

Fuad Noman
Prefeito de Belo Horizonte
 

(Originária do Projeto de Lei nº 414/22, de autoria do vereador Wanderley Porto, da vereadora Duda Salabert e do vereador Juninho Los Hermanos)
